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BRASIL TELECOM S.A. 

CNPJ/MF Nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.30029520-8 

COMPANHIA ABERTA 

 

Ata da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

realizada no dia 27 de fevereiro de 2012, às 10h30  

(Lavrada na forma de sumário, de acordo com o art. 130, §1º da Lei nº 6.404/76) 

 

1.  Local, Data e Hora: Aos 27 de fevereiro de 2012, às 10h30min, na sede social da 

Brasil Telecom S.A. (“Companhia”), à Rua General Polidoro, nº 99, 5º andar, Botafogo, Rio 

de Janeiro/RJ. 

 

2.  Ordem do Dia: 1) analisar, discutir e deliberar sobre a proposta de criação de ações 

preferenciais resgatáveis de emissão da Companhia, para fins da bonificação a ser deliberada 

no item 2 da Ordem do Dia, sendo (a) uma classe de ações preferenciais resgatáveis, com 

direito a voto, e prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; e (b) uma classe de ações 

preferenciais resgatáveis, sem direito a voto, e prioridade no recebimento de dividendo 

mínimo e não cumulativo de 3% do Patrimônio Líquido por ação; 2) deliberar sobre a 

proposta de bonificação de ações resgatáveis de emissão da Companhia aos acionistas 

titulares de ações da Companhia; 3) deliberar sobre o imediato resgate das ações criadas 

em decorrência da bonificação constante do item 2 acima; 4) ratificar a nomeação e 

contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda., como empresa responsável pela 

elaboração (i) dos laudos de avaliação, a valor contábil, dos patrimônios líquidos da Coari 

Participações S.A. (“Coari”) e da Tele Norte Leste Participações S.A. (“TNL”) a serem 

incorporados ao patrimônio da Companhia (“Laudos Patrimoniais”); e (ii) dos laudos de 

avaliação dos patrimônios líquidos da Coari e da Companhia, e da TNL e da Companhia, a 

preços de mercado, em cumprimento ao disposto no art. 264 da Lei nº 6.404/76 (“Laudos de 

Avaliação dos Patrimônios Líquidos a Preços de Mercado”); 5) examinar, discutir e deliberar 

sobre os Laudos Patrimoniais, e os Laudos de Avaliação dos Patrimônios Líquidos a Preços de 

Mercado, elaborados pela Apsis; 6) examinar, discutir e deliberar sobre o Protocolo e 

Justificação da Incorporação da Coari Participações S.A. pela Brasil Telecom S.A., e seu 

primeiro aditivo, bem como todos os seus anexos, o qual estabelece os termos e condições 

da incorporação da Coari pela Companhia, acompanhados dos documentos pertinentes; 7) 

Deliberar sobre a proposta de incorporação da Coari pela Companhia, na forma dos arts. 224 

e 225, da Lei nº 6.404/76 (“Incorporação Coari”); 8) examinar, discutir e deliberar sobre o 

Protocolo e Justificação da Incorporação da Tele Norte Leste Participações S.A. pela Brasil 

Telecom S.A., e seu primeiro aditivo, bem como todos os seus anexos, o qual estabelece os 

termos e condições da incorporação da TNL pela Companhia, acompanhados dos documentos 

pertinentes; 9) Deliberar sobre a proposta de incorporação da TNL pela Companhia, na 

forma dos arts. 224 e 225, da Lei nº 6.404/76 (“Incorporação TNL”); 10) Em decorrência da 

Incorporação Coari e da Incorporação TNL, autorizar o aumento do capital social da 

Companhia, com a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia; 11) 
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Deliberar sobre a proposta de alteração do art. 1º do Estatuto Social da Companhia, para 

alterar sua denominação social da Companhia; e 12) Autorizar os administradores a 

realizarem todos os atos necessários à efetivação das incorporações da Coari e da TNL pela 

BRT. 

 

3. Convocação:  

 

3.1 Edital de convocação publicado no “Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro”, Parte 

V, nas edições dos dias 25 de janeiro de 2012, página 9; 26 de janeiro de 2012, página 4; e 

27 de janeiro de 2012, página 12; e no Jornal “Valor Econômico - Edição Nacional”, nas 

edições dos dias 25 de janeiro de 2012, página B9; 26 de janeiro de 2012, página C10; e 27 

de janeiro de 2012, página B7, em conformidade com o artigo 133, da Lei nº 6.404/76.  

 

3.2 Todos os documentos exigidos pela Lei nº 6.404/76 e pela Instrução CVM nº 481/09 

com relação às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária foram 

disponibilizados aos acionistas da Companhia por ocasião da publicação do Edital de 

Convocação, no dia 25 de janeiro de 2012. 

 

4.  Presenças: Presentes acionistas representando 87,78% do capital votante da 

Companhia e 41,79% das ações preferenciais sem direito a voto, conforme registros e 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presentes, ainda, o Sr. Alex 

Waldemar Zornig, representante da Companhia; Sr. Luiz Paulo Cesar Silveira, representante 

da Apsis Consultoria Empresarial Ltda., com sede na Rua São José, 90 - grupo 1.802, na 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.281.922/0001-70 (“Apsis”); 

e o Sr. Otávio Ramos Pereira representante da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 

Independentes (“Deloitte”). Presente, ainda, o Sr. Alvaro Bandeira, representante do Comitê 

Especial Independente da Companhia e o Sr. Allan Kardec De Mello Ferreira, representante 

do Conselho Fiscal da Companhia, em atendimento ao art. 164 da Lei nº 6.404/76.  

 

5.  Mesa: Verificado o quorum legal, e em conformidade com as disposições do artigo 

17 do Estatuto Social da Companhia, foi instalada a Assembleia pelo Diretor de Relações com 

Investidores Alex Waldemar Zornig, tendo assumido a presidência o Sr. Marcelo Fernandez 

Trindade e a secretaria dos trabalhos os Srs. Luiz Antonio de Sampaio Campos, Maria 

Gabriela Campos da Silva Menezes Cortes e Rafael Padilha Calábria.  

 

6.  Parecer do Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia, em Pareceres 

emitidos em 26 de agosto de 2011 e 18 de janeiro de 2012, opinou favoravelmente à 

aprovação das propostas de incorporação da Coari e da TNL pela Companhia, bem como à 

aprovação dos respectivos Protocolos e Justificações e documentos que embasaram essas 

operações societárias.  

 

7.  Deliberações: Por proposta do Presidente, os acionistas presentes deliberaram, por 

unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em 
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forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas 

presentes, nos termos do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Também por unanimidade, foi 

dispensada a leitura das matérias constantes da ordem do dia da presente Assembleia e 

documentos correlatos. Os acionistas deliberaram ainda, por maioria, o seguinte: 

 

7.1. aprovar, após posta em análise e discussão, a proposta do Conselho de 

Administração da Companhia para a criação de 203.423.176 ações preferenciais classe B e 

386.365.817 ações preferenciais classe C de emissão da Companhia, para fins da bonificação 

a ser deliberada no item 2 da Ordem do Dia, resgatáveis a critério da assembleia geral de 

acionistas da Companhia. Além dos direitos previstos no Estatuto Social da Companhia para 

todas as classes de ações preferenciais, as ações preferenciais classe B conferirão aos seus 

titulares direito de voto e prioridade no reembolso de capital, sem prêmio e as ações 

preferências classe C conferirão aos seus titulares prioridade no recebimento de um 

dividendo mínimo e não cumulativo de 3% do patrimônio líquido por ação da Companhia e 

não conferirão direito de voto. 

 

7.2 aprovar, a proposta de bonificação das ações preferenciais classe B e C resgatáveis, 

unicamente, aos detentores de ações da Companhia, previamente às incorporações de Coari 

e TNL – criadas em decorrência da aprovação do item 7.1 acima – aos acionistas titulares de 

ações ordinárias e preferenciais da Companhia, respectivamente, na proporção de uma nova 

ação para cada ação existente, sem diluição aos antigos acionistas da Companhia.  

 

7.3 aprovar o imediato resgate das ações criadas em decorrência da deliberação 

constante do item 7.1 e 7.2 acima, pelo valor de 2,543282, por ação. Tendo em vista o 

resgate das ações criadas em decorrência da bonificação aprovada nos itens 7.1 e 7.2 acima, 

os acionistas da Companhia consignam aprovar a dispensa de alteração do Estatuto Social da 

Companhia. 

 

7.4. ratificar a nomeação e contratação da Apsis, representada na Assembleia pelo Sr. 

Luiz Paulo Cesar Silveira, que se prontificou a esclarecer eventuais dúvidas dos acionistas 

presentes, tendo essa empresa procedido à avaliação (i) dos patrimônios líquidos da Coari e 

da TNL, a valor contábil, a serem incorporados ao patrimônio da Companhia; e (ii) dos 

patrimônios líquidos da Coari e da Companhia, e da TNL e da Companhia, a preços de 

mercado, em cumprimento ao disposto no art. 264 da Lei nº 6.404/76. 

 

7.5. aprovar, após posto em exame e discussão, o laudo de avaliação do patrimônio 

líquido da Coari, a valor contábil, a ser incorporado ao patrimônio da Companhia, 

previamente elaborado pela Apsis, com base nas demonstrações financeiras da Coari 

levantadas em 30 de junho de 2011 (“Data-Base”), o qual foi rubricado pelos membros da 

Mesa e arquivado na sede da Companhia, e cuja cópia, após rubricada pela Secretária, fica 

fazendo parte integrante da presente ata. 
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7.6. aprovar, após posto em exame e discussão, o laudo de avaliação do patrimônio 

líquido da Coari e da Companhia, a preços de mercado, para os fins do art. 264 da Lei nº 

6.404/76, previamente elaborado pela Apsis, com base nas demonstrações financeiras da 

Coari e da Companhia, levantadas na Data-Base, o qual foi rubricado pelos membros da 

Mesa e arquivado na sede da Companhia, e cuja cópia, após rubricada pela Secretária, fica 

fazendo parte integrante da presente ata.  

 

7.7. aprovar, após posto em exame e discussão, os termos e condições do Protocolo e 

Justificação de Incorporação da Coari Participações S.A. pela Brasil Telecom S.A., conforme 

aditado, bem como seus anexos e documentos pertinentes, firmado pelas administrações da 

Coari e da Companhia em 18 de janeiro de 2012, o qual estabelece os termos e condições da 

incorporação da Coari pela Companhia. O Protocolo e Justificação ora aprovado foi rubricado 

pelos membros da Mesa e ficará arquivado na sede da Companhia e a cópia, após rubricada 

pela Secretária, fica fazendo parte integrante da presente ata. Tendo em vista os demais 

itens da ordem do dia que preveem a incorporação da TNL pela Companhia, os acionistas da 

Companhia deliberam, ainda, consignar a de dispensa de alteração do Estatuto Social da 

Companhia, de modo que se proceda apenas uma alteração do Estatuto Social da 

Companhia, ao final dessa Assembleia Geral Extraordinária. 

 

7.8. aprovar, a incorporação da Coari pela Companhia, com a extinção da Coari, que será 

sucedida a título universal pela Companhia, na forma do disposto no art. 227 da Lei das S.A., 

nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação aprovado no item 7.4 acima 

o qual estabeleceu a relação de substituição de 5,1149 ações ordinárias de emissão da 

Companhia para cada ação ordinária de emissão da Coari e de 0,3904 ações ordinárias de 

emissão da Companhia para cada ação preferencial de emissão da Coari e de 4,0034 ações 

preferenciais de emissão da Companhia para cada ação preferencial de emissão da Coari 

(“Incorporação da Coari”). 

 

7.9. aprovar, após posto em exame e discussão, o laudo de avaliação do patrimônio 

líquido da TNL, a valor contábil, a ser incorporado ao patrimônio da Companhia, previamente 

elaborado pela Apsis, com base nas demonstrações financeiras da Coari levantadas na Data-

Base, o qual foi rubricado pelos membros da Mesa e arquivado na sede da Companhia, e 

cuja cópia, após rubricada pela Secretária, fica fazendo parte integrante da presente ata. 

 

7.10. aprovar, após posto em exame e discussão, o laudo de avaliação do patrimônio 

líquido da TNL e da Companhia, a preços de mercado, para os fins do art. 264 da Lei nº 

6.404/76, previamente elaborado pela Apsis, com base nas demonstrações financeiras da 

TNL e da Companhia, levantadas na Data-Base, o qual foi rubricado pelos membros da Mesa 

e arquivado na sede da Companhia, e cuja cópia, após rubricada pela Secretária, fica 

fazendo parte integrante da presente ata.  

 

7.11. aprovar, após posto em exame e discussão, os termos e condições do Protocolo e 

Justificação de Incorporação da Tele Norte Leste Participações S.A. pela Brasil Telecom S.A., 
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conforme aditado, bem como seus anexos e documentos pertinentes, firmado pelas 

administrações da TNL e da Companhia em 18 de janeiro de 2012, o qual estabelece os 

termos e condições da incorporação da TNL pela Companhia. O Protocolo e Justificação ora 

aprovado foi rubricado pelos membros da Mesa e ficará arquivado na sede da Companhia e a 

cópia, após rubricada pela Secretária, fica fazendo parte integrante da presente ata.  

 

7.12. aprovar, a incorporação da TNL pela Companhia, com a extinção da TNL, que será 

sucedida a título universal pela Companhia, na forma do disposto no art. 227 da Lei das S.A., 

nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação aprovado no item 7.9 acima 

o qual estabeleceu a relação de substituição de o qual estabeleceu a relação de substituição 

de 2,3122 ações ordinárias de emissão da Companhia para cada ação ordinária de emissão 

da TNL e 0,1879 ações ordinárias de emissão da Companhia para cada ação preferencial de 

emissão da TNL e 1,9262 ações preferenciais de emissão da Companhia para cada ação 

preferencial de emissão da TNL (“Incorporação da TNL”). 

 

7.14 aprovar, em decorrência da bonificação de ações, da Incorporação da Coari e da 

Incorporação da TNL, o aumento do capital social da Companhia no valor de 

3.085.408.896,73, passando a ser de R$ 6.816.467.847,01, dividido em 599.008.629 ações 

ordinárias e 1.198.077.775 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. As ações 

ordinárias e preferenciais da Companhia emitidas em decorrência da Incorporação da Coari e 

da Incorporação da TNL conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e 

restrições conferidos pelas demais ações ordinárias e preferenciais da Companhia, 

respectivamente, inclusive recebimento integral de dividendos e/ou juros sobre o capital 

próprio que vierem a ser declarados pela Companhia a partir desta data. Em função do 

aumento de capital ora aprovado, aprovar a alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social 

da companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 5º - O capital social, subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 

6.816.467.847,01 (seis bilhões, oitocentos e dezesseis milhões, quatrocentos e 

sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e um centavo), 

representado por 1.797.086.404 (um bilhão, setecentos e noventa e sete 

milhões, oitenta e seis mil, quatrocentos e quatro) ações, sendo 599.008.629 

(quinhentos e noventa e nove milhões, oito mil, seiscentos e vinte e nove) ações 

ordinárias e 1.198.077.775 (um bilhão, cento e noventa e oito milhões, setenta 

e sete mil, setecentos e setenta e cinco) ações preferenciais, todas nominativas 

e sem valor nominal.” 

 

7.15 aprovar, a alteração do art. 1º do Estatuto Social da Companhia para alterar sua 

denominação social da Companhia de Brasil Telecom S.A. para Oi S.A., passando o art. 1º do 

Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 1º - A Oi S.A. é uma sociedade por ações, de capital aberto, que se 

rege pelo presente Estatuto e legislação aplicável.” 
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7.16 autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários à efetivação e 

formalização das operações ora aprovadas, incluindo a transferência das ações de emissão 

da Coari e da TNL para a sua titularidade, assim como aquelas referentes ao arquivamento e 

publicação dos atos societários e às averbações necessárias junto aos registros públicos 

competentes. 

 

8. Manifestações: Foram registrados os votos contrários escritos recebidos pela mesa, que 

ficarão arquivados na Companhia. Adicionalmente, os seguintes votos verbais contrários 

manifestados por acionistas da Companhia, com relação aos itens 1 a 10 e 12 da ordem do 

dia: Brookfield Equity Hedge Master Fundo de Investimento de Ações, Franklin Templeton 

IBX Fundo de Investimento de Ações, Franklin Templeton Valor e FVL Fundo de Investimento 

de Ações, Fundo de Investimento Em Ações Sabesprev FT IBX e Franklin Templeton Maxi 

Ações Fundo de Investimento em Ações. Foram manifestadas abstenções verbalmente pelos 

acionistas Sra. Yuki Yokoi e Sr. Fernando Torres Baptista da Costa com relação a todos os 

itens da ordem do dia, e pelos acionistas Franklin Templeton IBX Fundo de Investimento de 

Ações, Franklin Templeton Valor e FVL Fundo de Investimento de Ações, Fundo de 

Investimento Em Ações Sabesprev FT IBX e Franklin Templeton Maxi Ações Fundo de 

Investimento em Ações, Argucia Income Fundo de Investimento em Ações Palmital Serviços 

Técnicos e Participações Ltda., Argucia Endowment Fundo de Investimento Multimercado, 

Rhodes Fundo de Investimento em Ações e Fundo de Investimento Elo Ações, com relação 

ao item 11 da ordem do dia. A pedido do acionista Tempo Capital Principal Fundo de 

Investimento de Ações, fica consignado que este acionista é um dos que apresentaram voto 

escrito contrário aos itens 1 a 10 e 12 da ordem do dia, abstendo-se com relação ao item 11 

da ordem do dia. 

 

9. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a reunião para a 

lavratura da presente ata. Lida a ata, foi esta aprovada e assinada pelos acionistas que 

constituíram o quorum necessário para a aprovação das deliberações acima tomadas, tendo 

sido autorizada a publicação da ata sem as assinaturas dos acionistas presentes, na forma 

do art. 130, parágrafo 2º da Lei nº 6.404/76. (a.a.) Marcelo Fernandez Trindade – 

Presidente; Allan Kardec De Mello Ferreira - Representante do Conselho Fiscal; Luiz Antonio 

de Sampaio Campos - Secretário; Rafael Padilha Calábria – Secretário; Acionistas: COARI 

PARTICIPAÇÕES S.A. (por Daniella Geszikter Ventura); POLO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES (por Camila Mesquita); POLO NORTE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 

(por Camila Mesquita); VINSON FUND LLC (por Camila Mesquita); CENTRAL STATES 

SOUTHEAST AND SOUTHWEST AREAS PENSION FUND (por Camila Mesquita); EMPLOYEES 

RETIREMENT PLAN OF BROOKLYN UNION GAS (por Camila Mesquita); FIDELITY FIXED - 

INCOME TRUST: SPARTAN EMERGING MARKETS INDEX FUND (por Camila Mesquita); FORD 

MOTOR COMPANY DEFINED BENEFIT MASTER TRUST (por Camila Mesquita); FUNDO LATINO 

AMERICANO CIBC (por Camila Mesquita); FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS (por Camila 

Mesquita); JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE TRUST INTERNATIONAL EQUITY INDEX 

TRUST A (por Camila Mesquita); JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE TRUST 



Esta folha é parte integrante da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Brasil Telecom S.A., realizada em 27 de 

fevereiro de 2012, às 10h30min 

INTERNATIONAL EQUITY INDEX TRUST B (por Camila Mesquita); PPL SERVICES 

CORPORATION MASTER TRUST (por Camila Mesquita); RETAIL EMPLOYEES 

SUPERANNUATION PTY LIMITED (por Camila Mesquita); SOUTHERN CA EDISON CO 

NUCLEAR FAC QUAL CPUC DECOM M T FOR SAN ONOFRE AND PALO VERDE NUC GEN 

STATION (por Camila Mesquita); TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; THE GE UK 

PENSION COMMON INVESTMENT FUND (por Camila Mesquita); THE PFIZER MASTER TRUST 

(por Camila Mesquita); THE STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF OHIO (por Camila 

Mesquita); UPS GROUP TRUST (por Camila Mesquita); VANGUARD FTSE ALL-WORLD EX-US 

INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS (por Camila 

Mesquita); VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD 

INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS (por Camila Mesquita); PUBLIC EMPLOYEES 

RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO (por Camila Mesquita); THE BOEING COMPANY 

EMPLOYEE RETIREMENT PLANS MASTER TRUST (por Camila Mesquita); THE PUBLIC 

EDUCATION EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF MISSOURI (por Camila Mesquita); THE 

PUBLIC SCHOOL RETIREMENT SYSTEM OF MISSOURI (por Camila Mesquita); BROOKFIELD 

EQUITY HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES (Por Paulo Bruno Fonseca); 

TEMPO CAPITAL PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES (por Norma Parente); 

FRANKLIN TEMPLETON IBX FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES(por Frederico Santana 

Sampaio); FRANKLIN TEMPLETON VALOR E FVL  FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES(por 

Frederico Santana Sampaio); FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES SABESPREV FT IBX (por 

Frederico Santana Sampaio); FRANKLIN TEMPLETON MAXI AÇÕES FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM AÇÕES (por Frederico Santana Sampaio); DANIELLA GESZIKTER 

VENTURA; MARCELO FERNANDEZ TRINDADE; LUIZ ANTONIO DE SAMPAIO CAMPOS; RAFAEL 

PADILHA CALÁBRIA) 

 

 

A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2012. 

 

 

Maria Gabriela Campos da Silva Menezes Cortes 

Secretária 
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